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O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no parecer expedido pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,  

 

 

RESOLVE: 

  

 

Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, de acordo com o  
art. 20, Inciso I, alínea “a”,  da Lei n° 2.711, de 23/8/2007, conforme Processos Internos 

n°s.: 1220/04, 1040/05 e 1418/06,  a PATRÍCIA FERREIRA ,  no cargo efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

 

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, em 16 de maio de 2008. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


